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ESTADO DA PARAII3A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Labtacao 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N°012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0056/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO iki° 01.079/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA E A EMPRESA COMERCIAL DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JR EIRELL 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n ° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça 
Cassiano Rodrigues, NOS, centro, na cidade de Teixeira — PB, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, WENCESLAU SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 
424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na Rua Teodoro Nunes da Coa 11, 
Bancários, Teixeira/PB, infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 
e, do outro lado o fornecedor COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JR EIRELL 
CNPJ N°40.512.617/0001-00, sediado a Rua Presidente Dutra, 14, Centro, São José do Egito/PE, 
com seu representante legal. Sr. Jeverson Ricardo Felipe de Gois, CPF n° 074.06Z 884-41 e RG 
n° 7724990 SDS/PE infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, têm 
entre si justo e contratado, com fulcro na Lei 8.666,93 atualizada e na PREGÃO ELETRÔNICO 
n ° 012/2023 mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam, a saber 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA ENTREGA 
1 1- A presente licitação tem por objeto o fornecimento parcelado de cestas básicas prontas, 
para distribuição entre as pessoas em vulnerabilidade social, atendendo os programas 
desenvolvidos pela Secretaria de Desenvolvimento Humano, Emprego e Renda do 
Município de Teixeira/PB, conforme planilha aseguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND V. UNT V. TOTAL 
01 Aquisição de Cesta Básica 

acondicionada em fardo transparente 
resistente, contendo os seguintes itens 
(2 KG) Açúcar cristal, de primeira, 
cristalino, pacote com 1 Kg cada, produto 
obtido de açúcar de Cana, purificado por 
processo tecnológico adequado, 
classificado como açúcar amorfo de 
primeira. Deverá ser fabricado isento de 
fermentações, matéria terrosas, parasitas 
e detritos animais ou vegetais, 
apresentando cor, odor e aspecto próprio 
do açúcar. Validade minima de 06 mesa, 
a partir da data de entrega Embalagem: 
sacos de polietileno aváxico. 

3.500 Cesta RS 111,96 RS 391.860.030 

E -mal tebreiratitacaougmaLcom 
Fane (83)999214316 

Complexo Administratrvo "Serafrn Pereira de Souza" 
Pua José Ramaltx) Xavier, 86- CEP:58735/000 
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ESTADO DA PARA1BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

(01 UND) Óleo comestível extraído da 
soja por processo de refinamento, obtido 
de espécie vegetal isento de ranço e 
substâncias estranhas, acondicionado em 
garrafa PET com 900 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso. 
fornecedor, lote, data de fabricação e 
validade; produto com características e 
coloração clara, obedecendo a requisitos 
de qualidade, odor, sabor e isento de 
impurezas. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega 
(01 KG) Sal refmado, iodado, com no 
min imo 96,95% de cloreto de sódio e sais 
de iodo, em embalagem primária de I Kg, 
acondicionado em saco de polietikno, 
resistente e vedado, prazo de validade de 
6 meses a partir da entrega do produto. 
(02 KG) Arroz Parboilizado tipo 1, 
produto beneficiado de 1 qualidade, 
longo, fino, polido, limpo, sem escolhas 
(sementes, pedras ou cascas de arroz), 
eletronicamente selecionado. Validade 6 
meses a partir da data de entrega_ 
Embalagem: 1 Kg. 
(02 KG) Feijão carioquinha Tipo 1, de 
l' qualidade, extra, constituído de no 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos, sendo 
permitido o limite máximo de 2% de 
impurezas e materiais estranhos. 
Validade mínima de 60 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem saco de 
polietikno contendo I Kg. 
(02 UND) Macarrão tipo espaguete, 
produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com 
água, isenta de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13% Embalagem: 
acondicionada em sacos de polietileno 
contendo SOO gramas. Validade mínima 
de 06 meses, a partir da data de entrega. 

i i 
(02 UND) Café torrado e moido de 13
linha, sem adição de impurezas e 

l materiais estranhos. Embalagem: 
l acondicionada em sacos aluminizado 
1 contendo 500 gramas. Validade mínima 

de 06 meses, a partir da data de entrega_ 

E-mal teixeiralicitacaoagmailcom 

Fone (83) 9992113% 

Complexo Administrativo -Serafim Perelra de Souza" 
Pua Jose Ramo Xavier. 86- CER58735/000 
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ESTADO DA PAR/USA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

(01 Bandeja) Ovo branco de galinha, 
produto fresco de ave galinácea, tipo 
grande (50g), integro, tamanho uniforme, 
proveniente de avicultor com inspeção 
oficial, cor, odor e sabor característico, 
casca lisa, branca fosca, pouco porosa, 
sem manchas ou sujidades, sem 
rachaduras, isento de podridão e finos. 
A gema deve se apresentar translúcida, 
firme, consistente, livre de defeito, 
ocupando a parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentas transparente, densa, firme, 
espessa, limpida, sem manchas ou 
turvação e intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, 
plástico ou isopor. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso liquido e selo de 
inspeção do órgão competente Validade 
mínima de 20 dias a contar no ato da 
entrega. Bandeja contendo 12 unidades. 
(02 UNI)) Flocos de milho, tipo: pré-
cozido, enriquecido com ferro e ácido 
Eólico, embalagem el 500 gramas, livre 
de fermentação, mofo e materiais 
terrosos; embalagem integra e isenta de 
avarias e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedencia, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, rotulagem segundo 
as especificações, conforme dados das 
disposições da legislação vigente. 
validade mínima 6 (seis) meses a contar 
da entrega. 
(02 UNI)) Leite em pó integral, com 
alta dissolução, pó fino sem grumos, não 
adocicado, enriquecido com vitaminas. 
minerais, ferro e outros oligoelementos, 
rendimento mínimo de 8 litros por kg. 
não contendo glúten, com registro no 
M.A.; embalagem com 200 gramas: 
rótulo: de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo das embalagens 
primárias deverão estar impressas de 
forma indelével as seguintes 
informações: identificação do produto 
inclusive a marca, relação dos 
ingredientes básicos do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso 

E-mail teixeiraficitacao gmai.com 
Fere (83) 9992I-1316 

Compexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza 
Pua José Pamaino Xavier, 86 - CEP:58735/000 
Centro - Teixeira - Paraitaa - Brasil 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

rtaco
liquido, número de registro no órgão 
competente. Validade min ima de 6 (seis) 
meses a contar da entrega. enfardamento 
(50x400g). integro e isento de avarias e 
sinas da presença de insetos (com reg 
No MA). 
(01 PCT) Bolacha erram encher tipo 
água e sal, pct 400g, c: 3 pacotes, de 
textura crocame com odor, cor, sabor 
caracteristico. validade minima 12 (doze) 
meses a contar da data entrega, e 
embalagem primaria em papelão, e 
secundaria em plástico polipropileno 
com dupla proteção, embalagem integra 
e isenta de avarias. rotulagein segundo 35 

especificações, conforme dados das 
disposições da legislação vigente 
(01 UND) Biscoito Doce Tipo Maria Ou 
Maisena 400 G— Tipo Tradicional, CIO) 
Pacotes, De Sabor, Cor E Odor 
Caractenstico. Textura Crocante. 
Validade Minima 12 (Doze) Meses A 
Contar Da Data Entrega, E Embalagem 
Primária Em Papelão, E Secundária Com 
Dupla Proteção Em PhiStICO 

Polipropileno Atinjo); Embalagem 
Integra E Isenta De Avarias. Rotulagem 
Segundo As Espwificações, Conforme 
Dados Das Disposições Da Legislação 
Vigente. Enfardamento Em Caixa De 
Papelão (20%400 G) 
(02 UND) Suco artificial em pé. 
adoçado, pacote de 25g diversos 
sabores Com identificação do produto, 
informação nutricional. marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso 
liquido (Sabores variados) 
- A cesta deverá conter: 21 nens 

1.2 Para que o murucipio possa fornecer Cestas Básicas aos municipes que necessitam deste 
beneficio, os pedidos serão feitos parceladamente assim como a entrega dos produtos objeto desta 
licitação, deverá ser entregue na Prefeitura de Teixeira, neste municipio, mediante autonzação e 
onentação do setor competente 
1.3. A contar da solicitação o fornecedor deverá entregar o pedido em até 2 (dois) dias 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

E mal teixeiratitacao a grnalcom 

Pane (83)99924-1316 
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Complexo Administrativo "Serafrn Pereira de Souza" 

Rua José Ramalho Xaver. 86- C13558735/000 
Centro - Texesra - Paraiba • Brasil 
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ESTADO DA PARAXIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

- 
Setor de Licitação 

PARÁGRAFO 10 - O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será efetuado 
mensalmente, até o dia I 5(quinze) dias subsequente a entrega das mercadorias. após atesto pelo 
setor competente desta Prefeitura da Nota Fiscal Fatura. 
a) O presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de R$ 391.860,00 
(trezentos e noventa c um mil oitocentos e sessenta reais). 
b) A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões serra que isso justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
oriundos do Orçamento Anual 2023, com recurso ordinários/ 
02.120 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
08 244 1002 2047 Manutenção de Beneficies Eventuais: 
02.180 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EMPREGO E RENDA 
08 122 1002 2079 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Humano, Emprego e 
Renda 
08 244 1002 2082 Doações Diversas a Pessoas Fisicas - Instnuidas em Lei Municipal 
3390.32 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita: 

CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO - 
Fica a contratada obrigada a apresentar a contratante, cópias das notas fiscais de compra anterior 
ao aumento e as notas com os preços novos, todas autenticadas. Onde será analisado pela 
CONTRATANTE, através do setor competente, e em sendo aceito, o reajuste será feito em 
porcentagem encima do preço anterior pago, com vigência a partir da alteração do novo preço. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSO:3ES-
A CONTRATADA fica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % (vinte e cinco ) por cento, de 
acordo com o que dispõe o Art 65. Parágrafo 1 ° da Lei Federal n O 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
1.A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da mexecução total 
ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a. 1. não assinatura do contrato; 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuizo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 
nona; 

E -mal teixeiraiicitacaoagrnaLcom 
Fcre (33) 99921-1316 

Complexo AdMinistrativo "Serafm Pereira de Souza" 
Rua José Ramabo Xavier, 86 • CF_P.58735/000 
Centro - Teixeira Paraba - Brasil 
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ESTADO DA PARAM.% 

PREFI3TIJRA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de tiatar,ao 
§ 10- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais IICZCS consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa 
a ser aplicada será de I% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Teixeira-PB. e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c.I . Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada pela 
administração, de oficio e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato. 
4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida á defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de I O (dez) dias contados da abertura de vista. 
5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gator do contrato e terá 
cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recusa em assinatura Contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicai/ui° à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 
especifico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os 
meios a eles imanentes. 
7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem como 
não eximem o comprem issário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante da 
Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.0 da Lei 8.666/93. 

s 8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
à I (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabivel a aplicação das penalidades previstas 
eg 02 neste compromisso. 
:e k 90 valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência do 
I§ Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO. se não houver recursos ou se o mesmo estiver 
i denegado. 

timpti 10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente do 
*Oh CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 

notificação. 
H Te i 11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 

1
 

I ti II parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA CIES 

.mal tet<eiraixitacao a gmatcom 
Fcre (83) 999211316 

Complexo Admintstrativo "Serafini Persa de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier. 86- CFP58735/000 
Centro- Te+xeira - Paraha - Bras 
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ESTADO DA PARAIEIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de ticitacào 
DO CONTRATADO: 
a) Entregar as Cestas Básicas prontas, em até dois dias corridos, a contar da requisição da 
secretaria solicitante, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, 
mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor competente. 
b) Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da 
PMT. 
c) Arcar com o Ónus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de taxas 
e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes 
ao fornecimento. 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou de dolo na execução do contrato; 
e) Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito —CND de regularidade com a Fazenda Nacional 
relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias. tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF ri0 443. de 17 de outubro de 2014). 
() Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
g) Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação. 
b) A validade minima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados da data de entrega 
dos produtos nas Secretarias solicitantes do municipio de Teixeira. 
i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

NENCEEILAU "any', 
MARQUES:42428591M —4-

==W= 

E-mail teixeiraititacao a gmalcom 
Rre (83) 9992$1316 

Complexo Administrativo "Sevarei Pereira de Souza-
Rua Jose gamarei Xaver, 86- CEP.58735/000 
Centro - Teixeira - Paraíba - Brasa 
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ESTADO DA PARNBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Seta de Licitação 
DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
a) A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços 

apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital. 

b) Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 
devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o 
consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas constantes no empenho, 
entregue á empresa vencedora; 

c) Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original integra (não 
estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme 
disposto no item anterior. 
d) Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas; 
e) Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 06(seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o 
prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 
pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais 
deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; 
O A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o prazo máximo para a 
entrega deste item não poderá ultrapassar 02 (dois) dias corridos, após a solicitação ou entrega do 
empenho; 
g) A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado Central do Município, 
na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela Administração Municipal; 
h) Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do Ministério 
da Agricultura/FIF/DIE/SIMNIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 
i) Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de produto 
(Ministério da Saúde — Anvisa, MAPA, e outros); 

Observações: 

1. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto e inclusive do seu 
transporte. Constatado qualquer problema, cabe a empresa efetuar a troca do produto nos termos 
do Edital e da legislação vigente. 

2. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar da emissão da Nota 
Empenho e solicitação DA Prefeitura de Teixeira para entregar os bens objetos desta licitação. 
no local solicitado por esta administração. 

DA CONTRATANTE 
a) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

b) notificar á Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas clausula do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto ia qualidade das 
mercadorias, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas re nsabilidades contratuais ele: is.

F teixeiraficitacaorigmailLcorn 
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Complexo Administrativo -Seratim Pereira de Souza" 
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ESTADO DA PARAIEIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licitação 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO:
A execução das atividades contratuais, em conforrnidade com as disposições contidas no art. 67 
da Lei n° 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do 
fornecimento objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO- O contrato só poderá ser 
alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 
A rescisão contratual poderá ser 
1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

111 — judicial, nos termos da legislação. 

2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o 
valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 
3.4,0 desatendirnento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 
3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá 
promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, que 
acontecerá com antecedência minima de 30 (trinta) dias; 
3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como temi° final do contrato o último dia do 
mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO- De conformidade com o 
disposto no art. 61. § I° da Lei n°8.666/93. o presente contrato será publicado, na forma de extrato, 
no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

-mal teixeiralCitacao grnailarn 
• (tra) 999214316 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

Setor de Licitaçao 

O Foro da Comarca de Teixeira/PB a que pertencer o município de Teixeira, Estado da Paraiba é 
o competente para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes 
a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Teixeira - PB, 13 de Abril de 2023. 

er t .r."'"'" •"" 
VENCESIAU SOUZA

MAROUESC420561401 r a-nnt. 

DOCUMent0 /441~10 441~1.• 

govbr JFVFItS(11/RICAROO 1>f f* 0.0ft 
Rita 13104IM: ISY>=1.0300 
VetfgfueenhewPrallft ti go, te 

WENCESLAU SOUZA MARQUES COMERCIAL DE PRODUTOS 
Prefeito Constitucional de Teixeira ALIMENTÍCIOS JR EIRELI 

CONTRATANTE CNPJ N° 40312.617/0001-00 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1-

2-

E-mal. teixerralicitacaoagmatcom 
Faie (83)999 t316 

Complexo Admnistratrvo "Serafim Pereira de So I71C 
Rua José Rarnalho Xavier, 86- CERS8735/000 
Centro - Teixeira - Parelha - Brasa 



COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR LT 
(BLOCO DISTRIBUICAO E SERVICOS) 

CNPJ N.° 40.512.617/0001-00 
Sitio Aroeira, 369, Zona Rural. 

São José do Egito - PE 
CEP: 56300-000 

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA - ESTADO DA PARAÍBA 
Pregão Eletrônico n': 012/2023 
Data: 10/04/2023 
Horário: 08h30min 
Objeto: Aquisição parcelada de cestas básicas prontas, para distribuição entre as pessoas 
em vulnerabilidade social, atendendo os programas desenvolvidos pela Secretaria de 
Desenvolvimento Humano, Emprego e Renda do Município de Teixeira/PB. 

PROPONENTE: 

Empresa: COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR MEU - ME 
CNPJ (MF) n" 40.512.617/0001-00 
Endereço: Sitio Aroeira, ri° 369, Bairro Zona Rural - São José do Egito - PE. 
CEP: 58.700-000 - Cidade: São José do Egito - Estado: Pernambuco 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: Jeverson Ricardo Felipe de Gois 
CPI?: 074.062.884-41 
RO: 7.724.990 SDS/PE 
Endereço: Sitio Aroeira, n° 369, Bairro Zona Rural - São José do Egito - PE. 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA CESTA BASICA 
N''' Deseriçik, 

Itern Que 
Compõe a Cesta Rima 

Und Qin Marca 
Valor Uni. 

Por Item 
Valor Total do 

Item 

I Ceda .• . Ra,'" 

Adiçar cristal. de primeira. 
cristalino, pacote com I Kg eada 
produto obtido de açúcar de ea 
purificaks por processo tecnológico 
adequado. classificado como açuen 
amorfo de primeira. l)escre ser 
fabricado isento de fennentiçóes. 
matéria tern:eco:. parasitas e delirias 
animais ou vegetais, apra-serdando 
cor. odor e aspecto próprio do açúimr. 
Validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega_ 
Embalagem: sacara de polietileno 
alózko. 

Kg 1 PETRIBli 
RS 
3.50 

RS 
7.00 

Óleo comestivel cairelai° da soja por 
processo de refinamento. obtido de 
espéeie vegetal. isento de ranço c 
substancias estra~, acuo& iortado 
em garrafa PET com 900 ml. com 
iak-ritificac.So na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes. valor 
autricioni ipt~, fornecedor, lote, 
dais de fabricação e validade: 
produto com caracteristicas e 
coloração clara. obedecendo a 
requisitos de qualidade, odor. 
sabor e isento de imparem. 

Und I SOYA 
RS 
930 

RS 
930 
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COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR LTDA 
(BLOCO DISTRIBUICAO E SERMOS) 

CNPJ N.° 40.512.61710001-00 
Sitio Aroeira, 369, Zona Rural. 

São José do Egito — PE 

CEP: 56300-000 

Validade Sana de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega. 
Sal refinado. iodado. com no minimo 
96.95% dc cloreto de sódio c Nal, de 
iodo, em embalagem primária de 
1Kg. acondicionado em saco de 
polietileno. resistente c vedada,. 
pran, de validade de 6 meses a partir 
da entrega do produto. 

Kg 1 CAMPEÃO 
RS 

0,2(5

RS 
fl,XÇ 

Arroz Parbodizado tipo E produto 
beneficiado sie 1 • qualidade longo. 
fino. polido. limpo. sem escolhas 
(sementes. pedras ou c:iscas dc 
arma. eleminicamente selecionado. 
Validade 6 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem: 1 Kg. 

Kg 2 POP1 
RS 

530 
RS 

19.60 

Feijão cariogninkia Tipo I. de Is 
qualidade, extra constituirão de no 
min imo 901% de grãos na cor 
caractcristica a soriedade 

K 
g

2 
BAIXA 
VERDE 

RS 
9.50 

RS 
1900 

correspondente. de tamanho c 
formato naturais, maduros. limpos c 
secos. sendo permitido o limite 
máximo de 2% de imputaxs e 
materiais estranhos, Validade 
minium de 60 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem: saco de 
poliefileno confinado I Kg. 
Macarrão tipo espaguete. peuduto 
termentado olando Pelo 
amassamento da farinha de trigo com 
água. isenta de corantes artificiais. 
sujidades. parasites aluSindo 
umidade máxima de (3%. 
Embalagem: acondicionada cm 
sacos de polietileno contendo 500 
gramas. Validade minium de 06 
meses a partir da dam dc adrega. 

una
2 VITARELLA 

RS 
3.60 

RS 
7.20 

(02 UND) Café torrado c moido de 
1' linha, sem adição de 
impurezas e materiais estranhos.. 
Embalagem: acondicionada em 
S31:05 WIIIllillizado contendo SOO 
gramas Validade mimou de 06 
meses. 3 partir da data de ernmia 

Und 2 DELJCATO 
RS 

9.50 
RS 

19,00 

Ovo branco de galinha. pmdino 
Fresco de ase galinácea tipo grarale 
(50g), integro, tamanho uniforme. 
pmvenientc de avicultor com 
inspeção oficial, cor, odor c sabor 
suracteristico. casca lisa branca 

KW I CANAÃ 
RS 

9.06 
RS 

9,06 

fosca. pouco ~Sean manch.as (Kl 
wjaclades. sem rachaduras. isento de 
podridão c fungos. A gema deve se 
apresentar tionsIncida. firme. 
consistente. livre de defeito, 
ocupando 3 parte central do ovo c 
sem germe desenvolvido A clara 
deve se apresentar transparente. 
dcma. firme, espessa. limpada. sem 
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COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR LTDA 
(BLOCO DISTRIBUICAO E SERMOS) 

CNPJ N.° 40.512.617/0001-00 
Sitio Aroeira, 369, Zona Rural. 

São José do Egito — PE 
CEP: 56.700-000 

mandias ou lunação c inta-ta.s. 
Acondicionado em embalagem 
arsastente de papelão. plástico ou 
isopor. Contendo na embalagem a 
identificação do produto. marca do 
fabncante, validade. data de 
embalagem. peso liquido c selo de 
inspeção do ing,ão competente. 
Validade minima de 20 dias a contar 
no ato da entrega. Bandcya 
contendo 12 unidades 
Flocos de nabo. tipo: pré- condo. 
enriquecido com feno c ácido fialiozi 
embalagem c 500 gramas. livre de 
fermentação, mofo e matenais 
terrosos: embalagem integra c isenta 
de avanas c deverá conter 
cilenaaniente os dados de 
identificação, procedencia. 
triforma óç'er nutracionais, Manco de 
lote. data de validade_ rotulagem 
segurado as ~flanes. 
confonne dacko do disposasnes da 
legislação vigente. validade minima 
6 (seis) meses a contar da enta-ga_ 

,nd 
s
- 

RUDE. 
OURO RS

2.45 

RS 
4.90 

Leite em pis integral, ama alta 
dissolução. pó tino sem grumas, não 
adocicado, ennquondo com 
vitaminas. minerais. ferro e outms 
oligoelcmcntos, rendimento minimo 
dc il litros por kg. aio contendo 
glúten. com registro no MA: 
embalagem com 21)0 gramo: rondo: 
de acordo cum a legislação vigente. 
No rótulo das cmbaLagens pnmáras 
deverão tirar inipresso de forma 
indelével as seguintes mfonnações: 
identific-açàs do ira:lusos: a 

UM 2 ITAMISÉ 
RS 

6,90 
RS 

13.80 
produto 

marca, relação dos ingredientes 
bancos do produ(0,1201TIC C endereço 
do fabricante, data de fabricação. 

de /aguado. pr.r.eo validade e pC-C,
número de registro no ort_.3o 
competente. Validade ruinima de 6 
(seis) meses a contar da entrega. 
enfardamento 150x480g), intervi c 
isento de avarias e sano da presença 
dc insetos (com reg. No MA) 

und
" 

1 VITARF.Ll_te 
RS 

4.70 
RS 

4.70 

(01 P( T) Bolacha erram eracker tipo 
água c sal. pca. 400g. c 3 pacotes: de 
textura emante com odor. COt. Nabef 
caracteristico validade minima 12 
(doze) meses a contar da data 
entreya, c embalagem primaria em 
papelão. c secundara em plástico 
polirei:demo com dupla proiterSio: 
embalagem integra c isenta dc 
avarias. rolulagern seguniks as 
especificações. conforme dados das 
disposições da legislação vigente. 
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COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR LTDA 
(BLOCO DISTRIBUICAO E SERVICOS) 

CNPJ N.° 40.512.617/0001-00 
Sitio Aroeira, 369, Zona Rural. 

São José do Egito — PE 
CEP: 56.700-000 

(01 UND) Biscoito Doce Tipo Maria 
Ou Maisena 400 ti - Tipo 
Tradicional. Ci 03 Pacotes; De 
Suba; Cot E Odor Canacteristicix 
Textura Crocante; Validade Minuta 
12 (Doze) Meses A Contar Da 
Data Entrega. E Embalagem 
Primária Em Papelão. E Secundária 
Com Dupla Proteção Em Plástico 
Polipeopileno Atas icor, Embalagem 
Integra E Isenta De Avarias; 
Rotulagem Segundo As 
Especifiaiçães. Conforme Dados 
Dm Disposições Da Leg:álação 
Vigente. Enfardamento Em Caixa!» 
Papelão (20x400 G). 

Und 1 PANDOR 
RS 

4.45 

-„.... 

RS 
4.45 

Soro artificial em pó. adoçai°. 
pacote de de 45y. diversos sabores, 
Com idaitificação do produto. 
informação mandona,. marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e 
peto liquido. (sabores variados). 

und .., Rume° RS 
1.05 

RS 
2.10 

Valor Total da 
Cesta: 

RS 
111.96 

VALOR DA CESTA: R$ 111,96 (Cento e Onze Reais e Noventa e Seis Centavos) 

TOTAL DA PROPOSTA: RS 391.860,00 (Trezentos e Noventa e Um Mil Oitocentos e 
Sessenta Reais); 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Pagamento: Conforme o Edital; 

Prazo: Conforme o Edital; 

Garantia: Conforme o Edital; 

Declaro que após recebimento da ordem de fornecimento, iniciaremos a entrega dos 
produtos nos prazo destacado alhures. 

Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
inclusive tributos, frete etc, quaisquer incidentes sobre o objeto deste Pregão. A carga 
tributária incide sobre o objeto deste procedimento licitatório é a seguinte. 

Declaro que os produtos serão entregues devidamente no modelo e especificação solicitada 
pelo setor a que se destinará. 

Declaro manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido mínimo para 
despacho. 

Declaro que todos os itens citados são de procedência nacional. 
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COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JR LTDA 
(BLOCO DISTRIBUICAO E SERVICOS) 

CNPJ N.° 40.512.617/0001-00 
Sitio Aroeira, 369, Zona Rural. 

São José do Egito — PE 
CEP: 56.700-000 

Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste edital de Pregão e seus 
anexos. 

São José do Egito — PE, em 10 de abril de 2023. 

tfrít345V• .41,4•01 ) A'

JEVERSON RICARDO FELIPE DE GOI4 
Administrador 
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